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INSS
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 22/10/2024 09:50:25

NIT: 124.45518.73-5 CPF: 734.783.004-44 Nome: FRANCISCA SANDRA FARIAS CANDIDO AGUIAR
Data de nascimento: 01/05/1968 Nome da mãe: MARIA FARIAS CANDIDO

Página 1 de 11

Identificação do Filiado

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

1 24.299.349/0001-34 PROMEC PROMOCOES EDUCACIONAIS S/C LTDA Empregado ou Agente
Público

02/05/1991 10/02/1992 01/1992124.45518.73-5

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

05/1991 20.063,40 06/1991 20.063,40 07/1991 20.063,40

08/1991 28.078,90 09/1991 42.000,00 10/1991 42.000,00

11/1991 42.000,00 12/1991 76.998,60

01/1992 96.027,72

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

2 11.351.343/0001-17 AUTARQUIA EDUCACIONAL DE SALGUEIRO Empregado ou Agente
Público

03/02/1992 02/07/2001 06/2001124.45518.73-5

Indicadores: PRPPS

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

01/2001 229,00 02/2001 146,00 03/2001 242,00

04/2001 221,00 05/2001 221,00 06/2001 264,99

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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Identificação do Filiado

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

3 11.348.570/0001-93 MUNICIPIO DE VERDEJANTE Empregado ou Agente
Público

25/02/2002 01/11/2009 01/2013124.45518.73-5

Indicadores: IREM-INDPEND

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

02/2002 254,80 03/2002 254,80 04/2002 254,80

05/2002 254,80 06/2002 254,80 07/2002 254,80

08/2002 254,80 09/2002 254,80 10/2002 254,80

11/2002 254,80 12/2002 254,80

01/2003 254,80 02/2003 254,80 03/2003 254,80

04/2003 254,80 05/2003 254,80 06/2003 254,80

07/2003 254,80 08/2003 254,80 09/2003 254,80

10/2003 254,80 11/2003 254,80 12/2003 254,80

01/2004 254,80 02/2004 254,80 03/2004 254,80

04/2004 254,80 05/2004 254,80 06/2004 254,80

07/2004 254,80 08/2004 254,80 09/2004 254,80

10/2004 254,80 11/2004 254,80 12/2004 254,80

01/2005 254,80 02/2005 254,80 03/2005 254,80

04/2005 254,80 05/2005 254,80 11/2005 254,80

12/2005 254,80

01/2006 254,80 02/2006 254,80 03/2006 254,80

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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04/2006 254,80 05/2006 254,80 06/2006 254,80

07/2006 254,80 08/2006 254,80 09/2006 254,80

11/2006 254,80 12/2006 254,80

01/2007 254,80 02/2007 254,80 03/2007 254,80

04/2007 254,80 05/2007 254,80 06/2007 254,80

07/2007 254,80 08/2007 254,80 09/2007 254,80

10/2007 254,80 11/2007 254,80 12/2007 254,80

01/2008 254,80

01/2009 465,00 02/2009 465,00 03/2009 465,00

04/2009 465,00 05/2009 465,00 06/2009 465,00

07/2009 465,00 08/2009 465,00 09/2009 465,00

10/2009 465,00

01/2013 254,80 PREM-FVIN

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

4 35.446.905/0001-74 MARIA DO CARMO FERREIRA PAULINO Empregado ou Agente
Público

02/05/2008 31/01/2013 01/2013124.45518.73-5

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

05/2008 401,17 06/2008 415,00 07/2008 435,75

08/2008 435,75 09/2008 435,75 10/2008 435,75

11/2008 435,75 12/2008 435,75

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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01/2009 435,75 02/2009 465,00 03/2009 465,00

04/2009 465,00 05/2009 465,00 06/2009 465,00

07/2009 620,00 08/2009 465,00 09/2009 465,00

10/2009 465,00 11/2009 465,00 12/2009 465,00

01/2010 510,00 02/2010 510,00 03/2010 510,00

04/2010 510,00 05/2010 510,00 06/2010 510,00

07/2010 680,00 08/2010 510,00 09/2010 510,00

10/2010 510,00 11/2010 510,00 12/2010 510,00

01/2011 540,00 02/2011 540,00 03/2011 545,00

04/2011 545,00 05/2011 545,00 06/2011 545,00

07/2011 726,67 08/2011 545,00 09/2011 545,00

10/2011 545,00 11/2011 545,00 12/2011 545,00

01/2012 622,00 02/2012 622,00 03/2012 622,00

04/2012 622,00 05/2012 622,00 06/2012 622,00

07/2012 829,33 08/2012 311,00 09/2012 622,00

10/2012 622,00 11/2012 622,00 12/2012 622,00

01/2013 678,00

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

5 11.361.243/0001-71 MUNICIPIO DE SALGUEIRO Empregado ou Agente
Público

05/08/2009 30/12/2009 12/2012124.45518.73-5

Indicadores: IREM-INDPEND

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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NIT: 124.45518.73-5 CPF: 734.783.004-44 Nome: FRANCISCA SANDRA FARIAS CANDIDO AGUIAR
Data de nascimento: 01/05/1968 Nome da mãe: MARIA FARIAS CANDIDO
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Identificação do Filiado

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

08/2009 686,62 09/2009 762,91 10/2009 762,91

11/2009 762,91 12/2009 517,02

03/2010 1.449,53 PREM-FVIN 04/2010 856,45 PREM-FVIN 05/2010 762,91 PREM-FVIN

06/2010 762,91 PREM-FVIN 07/2010 741,72 PREM-FVIN 08/2010 1.093,50 PREM-FVIN

09/2010 762,91 PREM-FVIN 10/2010 762,91 PREM-FVIN 11/2010 762,91 PREM-FVIN

12/2010 1.504,63 PREM-FVIN

04/2011 1.281,35 PREM-FVIN 05/2011 937,57 PREM-FVIN 06/2011 937,57 PREM-FVIN

07/2011 937,57 PREM-FVIN 08/2011 937,57 PREM-FVIN 09/2011 937,57 PREM-FVIN

10/2011 937,57 PREM-FVIN 11/2011 937,57 PREM-FVIN 12/2011 2.578,30 PREM-FVIN

03/2012 1.875,14 PREM-FVIN 04/2012 937,57 PREM-FVIN 05/2012 937,57 PREM-FVIN

06/2012 937,57 PREM-FVIN 07/2012 937,57 PREM-FVIN 08/2012 937,57 PREM-FVIN

09/2012 937,57 PREM-FVIN 10/2012 937,57 PREM-FVIN 11/2012 937,57 PREM-FVIN

12/2012 2.849,12 PREM-FVIN

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

6 11.361.243/0001-71 MUNICIPIO DE SALGUEIRO Empregado ou Agente
Público

19/07/2010124.45518.73-5

Indicadores: PEXT

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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Identificação do Filiado

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

7 11.361.243/0001-71 MUNICIPIO DE SALGUEIRO Empregado ou Agente
Público

21/03/2011124.45518.73-5

Indicadores: PEXT

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

8 11.361.243/0001-71 MUNICIPIO DE SALGUEIRO Empregado ou Agente
Público

01/02/2012124.45518.73-5

Indicadores: PEXT

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

9 AGRUPAMENTO DE CONTRATANTES/COOPERATIVAS Contribuinte Individual 01/04/2014 30/04/2014124.45518.73-5

Indicadores: IREM-INDPEND

Competência Contrat. Estabelecimento Tomador Forma Prestação Serviço Remuneração Indicadores

Remunerações

04/2014 21.195.755/0001-69 21.195.755/0001-69 Não Cooperado 67,37 PREC-MENOR-MIN

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

10 11.361.243/0001-71 MUNICIPIO DE SALGUEIRO Empregado ou Agente
Público

02/02/2015 31/12/2015 12/2015124.45518.73-5

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

02/2015 1.501,33 03/2015 1.553,10 04/2015 1.553,10

05/2015 1.553,10 06/2015 1.553,10 07/2015 1.553,10

08/2015 1.553,10 09/2015 1.553,10 10/2015 1.553,10

11/2015 1.553,10 12/2015 1.553,10

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

11 AGRUPAMENTO DE CONTRATANTES/COOPERATIVAS Contribuinte Individual 01/08/2015 31/08/2015124.45518.73-5

Indicadores: IREM-INDPEND

Competência Contrat. Estabelecimento Tomador Forma Prestação Serviço Remuneração Indicadores

Remunerações

08/2015 21.195.755/0001-69 21.195.755/0001-69 Não Cooperado 134,82 PREC-MENOR-MIN

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

12 11.361.243/0001-71 MUNICIPIO DE SALGUEIRO Empregado ou Agente
Público

11/02/2016124.45518.73-5

Indicadores: PEXT

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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Identificação do Filiado

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

13 23.752.598/0001-70 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO Empregado ou Agente
Público

11/02/2016 30/11/2016 11/2016124.45518.73-5

Indicadores: PEXT

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

03/2016 1.553,10 04/2016 1.656,64 05/2016 1.553,10

06/2016 1.553,10 07/2016 1.553,10 08/2016 1.553,10

09/2016 1.553,10 10/2016 1.553,10 11/2016 1.553,10

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

14 AGRUPAMENTO DE CONTRATANTES/COOPERATIVAS Contribuinte Individual 01/10/2016 31/10/2016124.45518.73-5

Indicadores: IREM-INDPEND

Competência Contrat. Estabelecimento Tomador Forma Prestação Serviço Remuneração Indicadores

Remunerações

10/2016 21.195.755/0001-69 21.195.755/0001-69 Não Cooperado 67,37 PREM-EXT, PREC-MENOR-
MIN

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

15 AGRUPAMENTO DE CONTRATANTES/COOPERATIVAS Contribuinte Individual 01/04/2017 30/04/2017124.45518.73-5

Indicadores: IREM-INDPEND

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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Identificação do Filiado

Competência Contrat. Estabelecimento Tomador Forma Prestação Serviço Remuneração Indicadores

Remunerações

04/2017 21.195.755/0001-69 21.195.755/0001-69 Não Cooperado 78,64 PREC-MENOR-MIN

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

16 03.490.479 CERAQUE CENTRO EDUCACIONAL RAQUEL DE QUEIROZ Empregado ou Agente
Público

01/04/2022 09/2024124.45518.73-5 00181

Indicadores: IREM-INDPEND

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

04/2022 1.241,49 05/2022 1.241,49 06/2022 1.241,49

07/2022 1.344,95 08/2022 1.241,49 09/2022 1.241,49

10/2022 1.241,49 11/2022 1.241,49 12/2022 1.241,49

01/2023 1.241,49 PSC-MEN-SM-
EC103

02/2023 2.953,13 03/2023 2.953,13

04/2023 2.953,13 05/2023 2.953,13 06/2023 2.953,13

07/2023 3.937,51 08/2023 2.953,13 09/2023 2.953,13

10/2023 2.953,13 11/2023 2.953,13 12/2023 2.953,13

01/2024 2.953,13 02/2024 2.481,29 03/2024 2.481,29

04/2024 2.481,29 05/2024 2.481,29 06/2024 2.481,29

07/2024 2.975,05 08/2024 2.481,29 09/2024 2.481,29

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
17 1750463153 42 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUICAO
INDEFERIDO124.45518.73-5 Benefício

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
18 5530300827 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO INDEFERIDO124.45518.73-5 Benefício

Relações Previdenciárias

Valores Consolidados por Ano Civil

Ano Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

2022 1.241,49 1.241,49 1.241,49 1.344,95 1.241,49 1.241,49 1.241,49 1.241,49 1.241,49

2023 1.241,49 2.953,13 2.953,13 2.953,13 2.953,13 2.953,13 3.937,51 2.953,13 2.953,13 2.953,13 2.953,13 2.953,13

2024 2.953,13 2.481,29 2.481,29 2.481,29 2.481,29 2.481,29 2.975,05 2.481,29 2.481,29

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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IREM-INDPEND Remunerações com indicadores/pendências PEXT Vínculo com informação extemporânea, passível de
comprovação

PREC-MENOR-MIN Recolhimento abaixo do valor mínimo PREM-EXT Remuneração informada fora do prazo, passível de
comprovação

PREM-FVIN Remuneração após o fim do vínculo PRPPS Vínculo de empregado com informações de Regime
Próprio (Servidor Público)

PSC-MEN-SM-EC103 Pendência na competência em que o somatório dos
salários de contribuição é menor que o mínimo.
Competência pode ser passível de complementação,
utilização ou agrupamento, de acordo com a EC
103/2019.

Indicador Descrição Indicador Descrição

Legenda de Indicadores

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 241022CZFK62307AG70B76

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.


